ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DEFICIENTES

PROPOSTA DE LEI DE BASES DA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES

 PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Antecedentes 

As pessoas com deficiência existiram desde sempre e a todos os níveis da sociedade. Olhadas como um castigo ou uma maldição as pessoas com deficiência foram escondidas dos olhos do mundo ou utilizadas como meros objectos de caridade nas classes sociais mais desfavorecidas. 

Impedidas de exercerem a sua cidadania, foram condenadas à mais completa ignorância, propiciadora de desconhecimento sobre os direitos que lhes assistiam, e sujeitas à vontade e decisão das famílias, da sociedade e dos legisladores que decidiam sobre a sua participação e, em última análise, sobre a sua própria vida. 

As deficiências adquiridas na idade adulta resultantes das guerras, acidentes de trabalho e acidentes de viação deram origem à formação de grupos de pessoas conscientes dos direitos que lhes assistiam e da forma discriminadora como a sociedade se estruturava sem considerar as suas especificidades e necessidades. 

O Ano Internacional das Pessoas com Deficiência (1981) e o Programa Mundial de Acção relativo às pessoas com deficiência constituíram um marco fundamental de consciencialização da sociedade para os direitos humanos das pessoas com deficiência, que viria a tornar-se mais efectivo em resultado da Década das Nações Unidas para as Pessoas com Deficiência (1983-1992).

Em 1993, a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovava as Regras Gerais sobre a Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com Deficiência, elaboradas pelo grupo especial de trabalho, estabelecido pela Comissão de Desenvolvimento Social, constituído por peritos governamentais que trabalhou em estreita colaboração com organismos especializados dos Sistemas das Nações Unidas, outras entidades intergovernamentais e organizações não governamentais, em especial as organizações de pessoas com deficiência. Estas Regras “Têm implícito o firme compromisso moral e político dos Estados de adoptar medidas para conseguir a plena participação e a igualdade.”

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia consagra dois artigos às pessoas com deficiência: Artigo 21.º que integra a deficiência nos factores de não discriminação e Artigo 26.º -Integração das pessoas com deficiência.

Em 27 de Novembro de 2000, o Conselho da União Europeia aprova a Directiva 2000/78/CE que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissional, que contempla as pessoas com deficiência e que deve ser transposta para a legislação nacional até Dezembro de 2003.

É também aprovada em Novembro de 2001 a Directiva 2001/85/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a disposições especiais aplicáveis aos veículos destinados ao transporte de passageiros com mais de oito lugares sentados além do condutor que no seu Artigo 3.º determina: “Os veículos da classe I devem ser acessíveis às pessoas com mobilidade reduzida, incluindo os utilizadores de cadeiras de rodas...”

Dando corpo a uma antiga aspiração do movimento internacional das pessoas com deficiência, a Organização Mundial de Saúde aprova em Maio de 2002 (resolução WHA54.21) a Classificação internacional do funcionamento, da deficiência e da saúde. A CIF propõe a integração do modelo médico de deficiência e do modelo social de deficiência, tentando realizar uma síntese que ofereça uma imagem coerente das diferentes perspectivas sobre a saúde, sejam elas biológicas, individuais ou sociais.

Respondendo à aspiração das ONG de pessoas com deficiência, a Assembleia Geral das Nações Unidas, através da resolução 56/168, estabeleceu uma Comissão Ad Hoc “destinada a considerar propostas para uma compreensiva e integral convenção internacional que promova e proteja os direitos e dignidade das pessoas com deficiência...”

Em Portugal a Constituição da República Portuguesa consagra, desde 1976, um Artigo dedicado às pessoas com deficiência. Neste é afirmada não só a igualdade dos cidadãos com deficiência perante os direitos consagrados na Lei Fundamental como a obrigação do Estado em realizar uma política de reabilitação e em apoiar as organizações representativas dos cidadãos com deficiência.

Em 1989, por pressão das ONG, é aprovada por unanimidade a Lei de Bases da Prevenção e da Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência que, por circunstâncias conjunturais, nunca viria a constituir a base de uma política de reabilitação global e eficaz, sendo que em Portugal esta política de se cingiu à adopção de medidas avulsas sobre matérias específicas. 
Exposição de motivos

Existem actualmente a nível mundial cerca de 600 milhões de pessoas com deficiência, na Europa cerca de 37 milhões e em Portugal um milhão de cidadãos têm uma qualquer deficiência. Todos experimentam várias formas de exclusão directa ou indirecta. 

No início do século XXI ainda há raparigas e rapazes, mulheres e homens que vêem confinada a sua vida às paredes de sua casa ou estão segregados em instituições. São as que a sociedade considera incapazes de realizar uma vida normal porque, segundo a visão tecnocrática, a natureza ou gravidade da sua deficiência assim o determina. 

Este conceito está incluso no modelo médico da deficiência que vigorou, e continua a vigorar ao nível das definições usadas na maioria da legislação actual. A Classificação internacional do funcionamento, deficiência e saúde (CIF) refere a este propósito: “No modelo médico, a deficiência é entendida como um problema da pessoa, consequência directa de uma doença, de um traumatismo ou de outro problema de saúde, que necessita de cuidados médicos fornecidos sob a forma de tratamento individual por profissionais. O tratamento da deficiência visa a cura ou a adaptação do indivíduo, ou a alteração do seu comportamento. Os cuidados médicos são entendidos como sendo a questão principal e, a nível político, a principal resposta consiste em modificar ou reformar as políticas de saúde.  

A partir da Década das Nações Unidas para as Pessoas com Deficiência, e em consequência da participação activa das pessoas com deficiência, através das suas organizações representativas, no planeamento e execução dos princípios estipulados para a Década, este conceito começou a sofrer profundas alterações. Impôs-se uma nova abordagem da deficiência. O âmbito da discussão e análise nesta matéria passou do simples  equacionar de soluções parcelares para se situar no plano mais vasto dos direitos humanos.

A forma como está organizada a sociedade constitui, por si só, o grande entrave à fruição dos direitos das pessoas com deficiência. As limitações impostas resultam, em grande medida, do esquecimento a que são votadas as necessidades das pessoas com deficiência nas políticas e medidas adoptadas para a sociedade. Esta omissão encontra-se nos grandes planos estratégicos adoptados para a educação, o emprego, a saúde, a habitação, a informação, etc. etc.

A constatação da interacção destes factores na forma como se integram na sociedade as pessoas com deficiência deu origem ao modelo social da deficiência. Ainda segundo a CIF “No modelo social, pelo contrário, a deficiência é entendida como sendo principalmente um problema criado pela sociedade e uma questão de inclusão completa dos indivíduos na sociedade. A deficiência não é um atributo da pessoa, mas uma consequência de um conjunto complexo de situações, das quais um número razoável são criadas pelo meio ambiente social. Assim, a solução do problema exige que as medidas sejam tomadas em termos de acção social, e é responsabilidade colectiva da sociedade no seu conjunto, introduzir as mudanças ambientais necessárias para permitir às pessoas com deficiência  participarem plenamente em todos os aspectos da vida social. A questão é pois da ordem das atitudes ou ideologias; necessita de uma alteração social, o que, ao nível político se traduz em termos de direitos da pessoa humana. Segundo este modelo, a deficiência é uma questão política.”

Sendo as questões da deficiência matéria transversal, que abrange todas as áreas e respeita a todas as entidades e organismos, sendo que em determinadas matérias as entidades privadas são também chamadas a intervir, impõe-se uma Lei de Bases que determine uma política global de prevenção, de reabilitação, de habilitação e de inclusão social, que estabeleça os princípios gerais a que devem obedecer as políticas e medidas adoptadas para a sociedade em geral de forma a garantir o usufruto os direitos humanos dos cidadãos com deficiência.

Considerando:

Que o direito à igualdade perante a lei e a protecção contra a discriminação constitui um direito universal reconhecido na Declaração Universal dos Direitos do Homem, nas Regras Gerais sobre a Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com Deficiência, na Convenção sobre os Direitos da Criança, nos Pactos das Nações Unidas dos Direitos Civis e Políticos e dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais e na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia;

Que o n.º 2 do Artigo 71.º da Constituição da República Portuguesa determina: “O Estado obriga-se a realizar uma política nacional de prevenção e de tratamento, reabilitação e integração dos cidadãos portadores de deficiência e de apoio às suas famílias, a desenvolver uma pedagogia que sensibilize a sociedade quanto aos deveres de respeito e solidariedade para com eles e a assumir o encargo da efectiva realização dos seus direitos, sem prejuízo dos direitos e deveres dos pais ou tutores.”;

Que a Assembleia da República aprovou, por unanimidade, os projectos de Lei que proíbem as discriminações no exercício de direitos por motivos baseados na deficiência.

Propõe-se:

PROJECTO DE LEI N.º 

LEI DE BASES DA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objectivos e princípios

Artigo 1.º 

Objecto

A presente lei define as bases da política de igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, ao nível da prevenção, da reabilitação, da habilitação e da inclusão social. 

Artigo 2.º

Princípios gerais

1. Os cidadãos com deficiência, na qualidade de membros da sociedade, têm os mesmos direitos e estão sujeitos às mesmas obrigações que os seus concidadãos. Incumbe ao Estado adoptar e implementar as medidas adequadas para eliminar todos os obstáculos que impedem as pessoas com deficiência de exercer os seus direitos e liberdades e a sua plena participação na vida da comunidade.

2. As pessoas com deficiência e as suas organizações representativas devem ser parte activa no processo de definição, planeamento, execução e supervisão das medidas e políticas destinadas a assegurar a igualdade de oportunidades e direitos dos cidadãos com deficiência.

CAPÍTULO II

Conceitos 

Para efeitos do disposto no presente diploma, considera-se que as expressões ”deficiência” , “pessoa com deficiência”, “prevenção”, “reabilitação”, “habilitação”, “igualdade de oportunidades”, “vida autónoma”,  “discriminação”, e “organizações não governamentais de pessoas com deficiência” deverão ser entendidas da forma a seguir indicada:

Artigo 3.º 

 De deficiência e de pessoa com deficiência

1. Deficiência é uma limitação funcional de carácter permanente ou transitório que pode revestir a forma de uma limitação física, intelectual ou sensorial, de uma doença ou enfermidade mental. As restrições na participação resultantes das limitações funcionais são causadas por factores económicos, sociais e ambientais.

2. Pessoa com deficiência é aquela a quem é imposta a perda ou limitação de oportunidades com base em argumentos biológicos. A perda ou limitação de oportunidades de participação em igualdade de circunstâncias às dos demais cidadãos é devida a um conjunto complexo de situações criadas pelo meio ambiente social que impedem ou limitam o reconhecimento, usufruto ou exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais.

Artigo 4.º

De prevenção

Por prevenção entende-se a adopção de medidas destinadas a impedir que se produza uma deterioração física, intelectual, psíquica ou sensorial (prevenção primária) ou a impedir que essa deterioração cause uma deficiência ou limitação funcional permanente (prevenção secundária). A prevenção, que deve ter sempre subjacente os princípios da bioética, pode incluir muitos tipos de acção diferentes como atenção primária de saúde, puericultura pré-natal e pós-natal, educação em matéria de nutrição, campanhas de vacinação contra doenças transmissíveis, medidas de luta contra as doenças endémicas, normas e programas de segurança para a prevenção de acidentes em diferentes áreas, incluindo a adaptação dos locais de trabalho para evitar deficiências e doenças profissionais e prevenção da deficiência resultante da contaminação do meio ambiente ou ocasionada por conflitos armados. Considerando o elevado número de pessoas com deficiência oriundas de acidentes rodoviários, deve ser feita uma forte campanha de educação cívica, bem como uma planificação, execução, manutenção e sinalização eficiente das redes viárias.

Artigo 5.º 

De reabilitação

A reabilitação é um processo destinado a conseguir que as pessoas com deficiência estejam em condições de alcançar e manter um estado funcional óptimo do ponto de vista físico, sensorial, intelectual, psíquico ou social. A reabilitação abrange medidas para proporcionar ou restabelecer funções ou para compensar a perda ou falta de uma função ou limitação funcional. 

Artigo 6.º

De habilitação

Por habilitação entende-se o processo pelo qual as pessoas com deficiência são dotadas dos conhecimentos e meios necessários a habilitá-las a tomar decisões sobre a sua própria vida de forma autónoma e independente. Abarca uma ampla variedade de medidas e actividades, desde a habilitação mais básica e geral até às actividades de orientação específica.

Artigo 7.º

De igualdade de oportunidades

1. Por igualdade de oportunidades entende-se o processo mediante o qual os diversos sistemas da sociedade, o meio físico, os serviços, as actividades, a informação e a documentação se colocam à disposição de todos, essencialmente das pessoas com deficiência.

2. O princípio de igualdade de direitos significa que as necessidades de cada pessoa têm igual importância, que essas necessidades constituem a base da planificação das sociedades e que todos os recursos são empregues de maneira a garantir que todas as pessoas tenham as mesmas oportunidades de participação.

Artigo 8.º 

De vida autónoma

Por vida autónoma entende-se o direito das pessoas com deficiência a decidirem sobre as suas próprias vidas, incluindo o direito de optar entre viver em meio familiar ou meio institucional. Para tal há um conjunto de condições que são asseguradas e incluem educação, emprego, habitação acessível, transportes acessíveis, meio ambiente livre de barreiras, serviços de assistentes pessoais. 

Artigo 9.º 

De discriminação

1 – Entende-se por discriminação em razão da deficiência qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência em razão da deficiência, que tenha por objectivo ou produza como resultado a anulação ou restrição do reconhecimento, fruição ou exercício, em condições de igualdade, de direitos, liberdades e garantias ou de direitos económicos, sociais e culturais.

2- O disposto na presente lei não prejudica a vigência e aplicação de disposições de natureza legislativa, regulamentar ou administrativa, que beneficiem certos grupos desfavorecidos com o objectivo de garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos nele referidos.

Artigo 10.º

De organização não governamentais de pessoas com deficiência

Entende-se por organizações não governamentais de pessoas com deficiência as maioritariamente constituídas e dirigidas por pessoas com deficiência e pais de crianças que não se podem representar a si próprias.

CAPÍTULO III

Requisitos da igualdade de oportunidades

Artigo 11.º

Maior consciencialização

 O Estado adopta medidas para fazer com que a sociedade tenha maior consciência das pessoas com deficiência, dos seus direitos, das suas necessidades, das suas possibilidades e da sua participação.

Artigo 12.º 

Cuidados de saúde

O Estado assegura, sem encargos adicionais e integrado no sistema nacional de saúde, a prestação de cuidados de saúde eficazes às pessoas com deficiência, que incluam a detecção precoce, avaliação e tratamento das deficiências.

Artigo 13.º

Reabilitação

 O Estado assegura a prestação de serviços de reabilitação descentralizados ao nível médico-social, profissional e psicosocial a fim de assegurar que as pessoas com deficiência consigam alcançar e manter um nível óptimo de autonomia.

Artigo 14.º

Habilitação

O Estado assegura os serviços e meios necessários a dotar as pessoas com deficiência com os instrumentos e saberes necessários à prossecução das actividades normais da vida quotidiana, de forma a salvaguardar a máxima autonomia e independência de decisão em todas as matérias que lhes digam directamente respeito. 

Artigo 15.º

Serviços de apoio

O Estado assegura o estabelecimento e prestação descentralizada de serviços de apoio às pessoas com deficiência, incluindo: equipamentos e recursos auxiliares, serviços de intérpretes de língua gestual e serviços de assistentes pessoais. 

CAPÍTULO IV

Áreas previstas para a igualdade de oportunidades

Artigo 16.º

Acessibilidade

1. Acessibilidade ao meio físico – o Estado adopta medidas para eliminar os obstáculos à participação no meio físico. Estas medidas incluem:

a) Acessibilidade aos edifícios públicos, equipamentos colectivos e via pública;

b) Acessibilidade aos meio edificado habitacional, de promoção pública, privada ou cooperativa;

c) Acessibilidade aos transportes públicos.

2. Acessibilidade à informação e comunicação – o Estado adopta medidas para que as pessoas com deficiência tenham acesso, em todas as etapas, à informação e comunicação. Estas são apresentadas de forma a que resultem acessíveis aos diversos grupos de pessoas com deficiência e devem prever as seguintes áreas:

a) Informação viária;

b) Sistemas de Emergência e Protecção Civil;

c) Serviços de informação ao público;

d) Telecomunicações;

e) Meios de comunicação social;

f) Tecnologias de informação e comunicação;

g) Informação nos transportes.

3.  De forma a assegurar o acesso à comunicação e informação acessíveis são criados:

a) Serviços descentralizados de intérpretes de língua gestual;

b) Serviços de grafia Braille;

c) Disponibilização de ajudas técnicas tanto para pessoas com deficiência visual como auditiva.

Artigo 17.º 

Educação

1. O Estado assegura a inclusão das crianças e jovens com deficiência no sistema regular de ensino, aos níveis escolares básico, secundário, profissional e superior.

2. O Estado assegura a dotação das escolas com os meios humanos, físicos e técnicos adequados às necessidades específicas dos alunos, de forma a garantir as condições indispensáveis à sua formação;

Artigo 18.º

Emprego

1. O Estado assegura a adopção de medidas que garantam a não discriminação e a igualdade de tratamento no acesso ao emprego ou à actividade profissional;

2. O disposto no artigo anterior não prejudica a vigência e aplicação de disposições de natureza legislativa, regulamentar ou administrativa que beneficiem certos grupos desfavorecidos com o objectivo de garantir o exercício de direitos em condições de igualdade;

3. O Estado assegura a adopção de medidas, estímulos e incentivos técnicos e financeiros que favoreçam a integração profissional no sector privado;

4. O Estado promove acções de sensibilização junto das entidades empregadoras destinadas a difundir uma imagem positiva do trabalhador com deficiência, com vista a prevenir e combater eventuais práticas discriminatórias no acesso e manutenção do emprego. 
5. O Estado assegura a adopção de medidas destinadas a desenhar e adaptar os postos de trabalho e a criar as condições de acessibilidade exigíveis ao acesso e progressão no emprego ou actividade profissional, assim como a facilitar o acesso aos novos recursos, instrumentos e equipamentos.

Artigo 19.º 

Formação profissional

O Estado assegura a criação e acesso permanente a todos os tipos e a todos os níveis de orientação profissional, formação profissional, formação profissional avançada e reconversão profissional, incluindo a aquisição de experiência prática.

Artigo 20.º

Sistema de segurança social

1. O Estado é responsável pelas prestações de segurança social e manutenção dos rendimentos para as pessoas com deficiência, através do sistema público de segurança social.

2.  O Estado assegura um apoio adequado em matéria de rendimentos às pessoas com deficiência que, devido à deficiência ou a factores relacionados com esta, hajam perdido temporariamente os seus rendimentos, recebam um rendimento reduzido ou se tenham visto privadas de oportunidades de emprego. 

3. Os subsídios de apoio aos rendimentos devem manter-se enquanto persistirem as condições de deficiência, de maneira a que não resultem numa falta de incentivo para que as pessoas com deficiência procurem emprego. Só devem reduzir-se ou dar por terminados quando essas pessoas conseguirem um rendimento adequado e seguro.

Artigo 21.º

Vida em família e integridade pessoal

1. O Estado promove a plena participação das pessoas com deficiência na vida em família. Deve promover o seu direito à integridade pessoal e velar para que a legislação não estabeleça discriminações contra as pessoas com deficiência no que se refere à sexualidade, ao matrimónio e maternidade/paternidade;

2.  O Estado assegura o acesso das pessoas com deficiência aos serviços de aconselhamento sexual e de  planeamento familiar existentes;

3.  O Estado assegura os recursos e meios adequados para a criação de sistemas e serviços de informação sobre as precauções a tomar contra os abusos sexuais e outras formas de maus tratos, uma vez que as pessoas com deficiência são particularmente vulneráveis aos maus tratos em família, na comunidade ou nas instituições. São também adoptados os mecanismos necessários a apoiar as pessoas com deficiência vítimas de maus tratos. 

Artigo 22.º

Centros de vida autónoma

São criados centros de vida autónoma dirigidos e controlados por pessoas com deficiência que integrem a assistência pessoal, técnica e informativa, formação sobre a igualdade das pessoas com  deficiência, apoio psicossocial e aconselhamento.
Artigo 23.º

Cultura

O Estado cria as condições necessárias para que as pessoas com deficiência se integrem e participem, em igualdade de oportunidades nas actividades e manifestações culturais, incluindo a oportunidade de desenvolverem as suas capacidades criadoras e intelectuais.

Artigo 24.º

Recreação e lazer

O Estado assegura a fruição, em igualdade de oportunidades, das actividades de recreação e lazer através, nomeadamente, da sensibilização das entidades promotoras para que os serviços que prestam tenham em conta as necessidades específicas das pessoas com deficiência.

Artigo 25.º

Desporto

1. Considerando os benefícios resultantes da actividade física e da prática desportiva o Estado adopta medidas que assegurem o acesso à actividade física e às diversas modalidades desportivas, facilitando a disponibilização dos meios necessários. 
2. Serão efectuadas acções de sensibilização junto das organizações desportivas destinadas a fomentar a participação das pessoas com deficiência nas actividades desportivas que promovem.

3. O Estado apoia, em condições de igualdade, a participação das pessoas com deficiência em competições nacionais e internacionais.

Artigo 26.º

Religião

1. O Estado, em cooperação com as autoridades religiosas promove a adopção de medidas para eliminar a discriminação e para que as actividades religiosas sejam acessíveis às pessoas com deficiência. 

CAPÍTULO V

Medidas de execução

Artigo 27.º

Informação e investigação

O Estado tem a responsabilidade final de reunir e difundir periodicamente informação e estatísticas acerca das condições de vida das pessoas com deficiência e fomentar a investigação em todos os aspectos, incluindo sobre os obstáculos que afectam a vida das pessoas com deficiência. 

Artigo 28.º

Questões normativas e de planificação

O Estado garante que as questões relativas à deficiência sejam incluídas nas actividades normativas e de planificação nacionais.

Artigo 29.º

Política económica

Compete ao Estado a responsabilidade financeira dos programas e medidas nacionais destinados à consecução da igualdade de oportunidades para as pessoas com deficiência.

Artigo 30.º 

Coordenação dos trabalhos

Considerando a universalidade e transversabilidade da deficiência é criada um Órgão Nacional de Coordenação, na dependência da Presidência do Conselho de Ministros, que integrará um órgão Consultivo constituído maioritariamente por organizações de pessoas com deficiência..

Artigo 31.º

Organizações não governamentais de pessoas com deficiência

1. O Estado reconhece o direito das organizações não governamentais de pessoas com deficiência para representarem as pessoas com deficiência nos planos nacional, regional e local. 

2. O Estado reconhece o papel consultivo das organizações não governamentais de pessoas com deficiência e assegura a participação das pessoas com deficiência, através das suas organizações, na definição, planeamento, execução e supervisão das políticas e medidas que lhes dizem respeito. 

3.  O Estado apoia economicamente e por outros meios, a criação e fortalecimento das organizações não governamentais de pessoas com deficiência.

Artigo 32.º

Formação do pessoal

Compete ao Estado assegurar a formação adequada e a todos os níveis das pessoas que participem na planificação e fornecimento de serviços e programas relacionados com as pessoas com deficiência.

CAPÍTULO VI

Organismos responsáveis

Artigo 33.º

Competência do Governo 

Compete ao Governo, a condução de uma política global no domínio da igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, bem como a adopção das medidas adequadas à aplicação dos instrumentos previstos na presente lei. 

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 34.º

Orçamento

Os encargos decorrentes da aplicação desta lei são inscritos no Orçamento de Estado.

Artigo 35.º

Regulamentação

O Governo aprovará as normas necessárias à execução da presente lei no prazo máximo de 180 dias após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 36.º

Norma revogatória

É revogada a Lei 9/89, de 2 de Maio.

